LEI Nº2289  DE 09 DE MARÇO DE 2001.

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE UMA MÉDICA PEDIATRA, UM MOTORISTA E DE UMA ASSISTENTE SOCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
VOLNEI GARCIA DE LIMA, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,



    FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º -
É o Município autorizado a contratar administrativamente, em caráter emergencial, por um período de até 01(um) ano, os seguintes profissionais, com carga horária e remuneração específica:

CARGO
                          CARGA HORÁRIA        REMUNERAÇÃO     A PARTIR DE 

MÉDICA-PEDIATRA
08(OITO) HORAS

R$ 500,00

15.02.2001

ASSISTENTE SOCIAL
20(VINTE) HORAS

R$ 600,00

01.03.2001

MOTORISTA

40(QUARENTA) HORAS
R$ 244,00

01.03.2001

Parágrafo Único. O Poder Executivo terá o prazo de 10(dez) dias para encaminhar ao Legislativo os nomes das pessoas contratadas pela presente Lei.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.   

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 09 de março de 2001.

Registre-se e Publique-se:

        LAUDIR INÁCIO RAUBER



       VOLNEI GARCIA DE LIMA

Secretário Municipal da Administração



    Prefeito Municipal

